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NOTÍCIAS STF  

Decano anula decisão que censurou site jurídico 
 

O ministro Celso de Mello anulou decisão do juízo da 27ª Vara Cível de São Paulo  que determinou ao site 

“Consultor Jurídico” que suprimisse imediatamente todas as notícias jornalísticas relacionadas a Luiz Eduardo 

Bottura e que se abstivesse de divulgar qualquer dado que diga respeito a sua imagem e nome. A decisão foi 
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Para o decano da Corte, o ato do juízo de primeira instância – mantido no julgamento de agravo de 

instrumento pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  – violou a jurisprudência do STF em relação à 

liberdade de manifestação do pensamento, especialmente a decisão na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 130, na qual o Supremo entendeu que a Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) não 

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 e reconheceu que a liberdade de imprensa é incompatível 

com qualquer espécie de censura prévia e irrestrita. “A liberdade de imprensa, qualificada por sua natureza 

essencialmente constitucional, assegura aos profissionais de comunicação social, inclusive àqueles que 

praticam o jornalismo digital, o direito de buscar, de receber e de transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios, ressalvada, no entanto, a possibilidade de intervenção judicial – necessariamente ‘a 

posteriori’ – nos casos em que se registrar prática abusiva dessa prerrogativa de ordem jurídica, resguardado, 

sempre, o sigilo da fonte quando, a critério do próprio jornalista, este assim o julgar necessário ao seu 

exercício profissional”, afirmou. 

De acordo com o ministro Celso de Mello, o exercício da jurisdição cautelar por magistrados e tribunais não 

pode se converter em prática judicial inibitória, muito menos censória, da liberdade constitucional de 

expressão e de comunicação, sob pena de o poder geral de cautela atribuído ao Judiciário transformar-se em 

“inadmissível censura estatal”. Segundo o decano, a liberdade de expressão assegura ao profissional de 

imprensa o direito de fazer crítica, ainda que em tom contundente, contra quaisquer pessoas ou autoridades, 

“garantindo-lhe, também, além de outras prerrogativas, o direito de veicular notícias e de divulgar 

informações” 

O relator destacou ainda que o Brasil é signatário de vários textos internacionais que preveem a liberdade de 

opinião e de expressão, como a Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, o Pacto Internacional 

sobre Direitos Civis e Políticos, a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e o Pacto de São 

José da Costa Rica. “Não podemos – nem devemos – retroceder neste processo de conquista e de 

reafirmação das liberdades democráticas”, afirmou. Para o decano, não se trata de preocupação retórica, 

“pois o peso da censura é algo insuportável e absolutamente intolerável”. 

Mérito 

Em julho de 2013, o ministro Ricardo Lewandowski, no exercício da Presidência do Tribunal, deferiu liminar 

para suspender o ato atacado. Agora a decisão do relator, ministro Celso de Mello, julga procedente a RCL 

16074 (mérito). 

Processo: RCL 16074 

Leia a íntegra da decisão 

Partido questiona decreto presidencial que determinou intervenção federal no RJ 
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=372283


O Partido Socialismo e Liberdade ajuizou no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 5915, com pedido de medida cautelar, para questionar o Decreto 9.288/2018 do 

presidente da República, Michel Temer, que determina a intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro 

com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento da ordem pública. 

Segundo a legenda, o decreto apresenta pretensões eleitorais “nítidas e fartamente noticiadas”, situação que, 

aliada à desproporção da medida e da falta de economicidade, revela flagrante desvio de finalidade em sua 

edição. A intervenção, segundo o partido, implica a possibilidade de gastos orçamentários oriundos de 

créditos extraordinários e de retirada de verbas de outras áreas para seu custeio. O partido alega ainda que o 

decreto não especifica quais são os graves comprometimentos da ordem pública nem as condições das 

medidas interventivas, como exige o artigo 36, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 

Outro argumento é o de que o decreto acabou por misturar a intervenção federal com o uso das Forças 

Armadas, dando à medida um caráter militar não previsto na Constituição Federal. Segundo o pedido, o 

instrumento da intervenção tem natureza civil-administrativo, e o uso das forças armadas deve ser colateral e 

suplementar, e não a razão de ser da medida. “Por ser a segurança pública um dever do Estado e 

responsabilidade de todos e de ser cooperativa nossa Federação, a obrigação e o exercício do poder de 

polícia devem ser exercidos dentro dos limites e requisitos definidos na Constituição Federal”, destaca, 

lembrando que a situação resulta, na prática, em dois governos: “um civil, eleito e sujeito às regras ordinárias 

do estado e do ordenamento e outro, militar e nomeado, sujeito apenas às ordens federais e imune às regras 

estaduais e ordinárias federais”. 

Pedidos 

A legenda pede a concessão de liminar para suspender a eficácia do decreto e justifica que o perigo de dano 

está evidenciado pelo fato de que a medida, nos moldes como decretada, “aliada às inúmeras, recorrentes e 

reiteradas denúncias de violação à direitos e abusos de toda ordem, notadamente contra as populações mais 

pobres e vulneráveis”, não pode continuar a produzir efeitos. No mérito, requer a declaração de 

inconstitucionalidade do ato. 

O relator da ADI 5915 é o ministro Ricardo Lewandowski. 

Processo: ADI 5915 

Leia mais... 

Suspensa decisão do TCU que cortou pensão de filha solteira de servidor federal 

O ministro Edson Fachin deferiu liminar no Mandado de Segurança 35507 para suspender decisão do 

Tribunal de Contas da União que determinou o cancelamento do pagamento de pensão por morte concedida 
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a uma filha maior de 21 anos de servidor público federal. O ministro verificou a plausibilidade do pedido, pois 

o benefício, em princípio, foi concedido de acordo com a lei, que não previa, entre os requisitos para a 

concessão, a demonstração de dependência econômica em relação à pensão. Apontou, também, o caráter 

alimentar da benefício, mantendo o pagamento até o julgamento de mérito do mandado de segurança. 

Caso 

A suspensão do pagamento foi fundamentada em acórdão do TCU que determinou a revisão em 19.520 

benefícios de pensão a filha solteira maior de 21 anos supostamente em desacordo com os fundamentos do 

artigo 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958. No caso dos autos, a corte de contas entendeu irregular o fato 

de a filha receber aposentadoria por tempo de contribuição administrada pelo INSS simultaneamente com 

pensão. 

No MS 35507, a pensionista afirma ter direito líquido e certo ao benefício. Narra receber a pensão instituída 

pelo Ministério da Saúde desde janeiro de 1977, em razão do falecimento de seu pai, mas que, em novembro 

de 2017, foi notificada a respeito do cancelamento do benefício por ser aposentada pelo Regime Geral de 

Previdência Social. Segundo ela, o ato do TCU feriria o princípio da legalidade, pois não há previsão, na 

norma que rege o benefício (Lei 3.373/1958), de cessação do direito pela existência de outra fonte de renda. 

Decisão 

Em sua decisão, o ministro Fachin destaca que, em relação aos benefícios previdenciários, a jurisprudência 

consolidada do STF é a de que eles são regidos pela lei em vigência quando preenchidos os requisitos 

necessários à sua concessão. No caso da pensão por morte, vale a norma em vigor na data da morte do 

segurado. Ele ressalta que tese nesse sentido foi assentada no julgamento do Recurso Extraordinário 

597389, com repercussão geral reconhecida. 

No caso dos autos, o relator observa que a concessão da pensão ocorreu na vigência da Lei 3.373/1958, que 

dispunha sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família. Segundo a regra, os requisitos para a 

concessão da pensão por morte aos filhos dos servidores públicos civis federais eram, apenas, serem 

menores de 21 anos ou inválidos. A lei previa também que, caso a filha permanecesse solteira após 

completar 21 anos, só deixaria de receber o benefício se passasse a ocupar cargo público permanente, não 

exigindo outros requisitos como, por exemplo, a prova da dependência econômica da filha em relação ao 

instituidor ou ser a pensão sua única fonte de renda. O ministro Fachin lembra ainda que TCU seguia esse 

entendimento sobre o tema, mas alterou sua jurisprudência e passou a considerar necessária, tanto para a 

concessão quanto para a manutenção da pensão, a comprovação da dependência econômica. 

Em análise preliminar da matéria, o relator considera que a violação do princípio da legalidade se dá pelo 

estabelecimento de requisitos para a concessão e manutenção de benefícios sem previsão legal. Quanto ao 



princípio da segurança jurídica, explica que a Lei 9.784/1999 estabelece prazo de cinco anos para a revisão 

pela administração pública de atos com efeitos favoráveis aos destinatários, exceto em casos de comprovada 

má-fé. “O exercício de atividade na iniciativa privada ou a percepção de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, pela pensionista solteira maior de 21 anos, não é condição que obsta a concessão e 

manutenção da pensão”, concluiu o ministro. 

Processo: MS 35507 

Leia mais... 

Plenário mantém regra que prevê necessidade da presença do trabalhador para levantamento 
do FGTS 

O Supremo Tribunal Federal julgou constitucional dispositivo de medida provisória que considera 

imprescindível o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço para a realização de levantamento de valores.  

Os ministros analisaram as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 2382, 2425 e 2479, ajuizadas, 

respectivamente, pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos, pelo Partido dos 

Trabalhadores e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Todas questionavam o artigo 5º 

da Medida Provisória 1.951/2000 – atual MP 2.197/2001 –, que introduziu o parágrafo 18 ao artigo 20 e os 

artigos 29-A e 29-B na Lei 8.036/1990, que dispõe sobre o FGTS. 

O parágrafo 18 considera indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o 

pagamento dos valores, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, situação que 

permite o pagamento a um procurador. O artigo 29-A, por sua vez, estabelece que quaisquer créditos 

relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo 

agente operador na respectiva conta do trabalhador. Já o artigo 29-B considera incabíveis medidas cautelares 

ou tutela antecipada que impliquem saque ou movimentação da conta. 

A CNTM argumentou que a exigência de comparecimento pessoal restringe o direito dos sindicatos e 

associações de representar seus filiados judicial e extrajudicialmente. Já o Conselho Federal da OAB e o PT 

alegaram que a norma é inconstitucional, pois, entre outros pontos, não levou em consideração os critérios de 

relevância e urgência para edição de medidas provisórias. 

Maioria 

A maioria do Plenário acompanhou o voto do ministro Edson Fachin pela total improcedência das ADIs. 

Segundo seu entendimento, o controle de constitucionalidade deve ser feito à luz da época da edição da 

norma. Assim, a vedação à edição de medida provisória sobre matéria processual deve valer para o período 
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posterior à Emenda Constitucional 32/2001. Ele explicou que, na época da edição da MP, as normas em 

questão obedeceram aos parâmetros da Constituição Federal. Votaram nesse sentido os ministros Luís 

Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Celso de Mello e a presidente da Corte, ministra 

Cármen Lúcia. 

Relator 

O relator, ministro Ricardo Lewandowski, julgou parcialmente procedentes as ações para declarar a 

inconstitucionalidade formal do artigo 5º da MP 1.951/2000 somente na parte que inseriu o artigo 29-B na Lei 

8.036/1990. Ele rejeitou a alegação de inconstitucionalidade do parágrafo 18, afirmando que, apesar da 

alegação de lesão ao direito legítimo dos procuradores e advogados de representarem as partes, a alteração 

foi feita com o “propósito salutar” de evitar fraudes. 

Quanto ao artigo 29-A, o relator considerou não haver inconstitucionalidade por se tratar de medida de caráter 

procedimental que está “abrigada na Lei Maior”. No entanto, em relação ao artigo 29-B, votou pela 

inconstitucionalidade formal do dispositivo, com base na jurisprudência da Corte no sentido de que MPs não 

podem dispor sobre matéria processual. 

O ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator pela inconstitucionalidade formal do artigo 29-B, 

porém com fundamentação diversa. Ele afirmou que apenas a partir da EC 32 passou a ser expressa a 

impossibilidade de MP versar sobre direito processual, mas lembrou que, anteriormente, o STF já havia 

decidido que medidas que impeçam a atividade jurisdicional seriam inconstitucionais em virtude da 

inafastabilidade da jurisdição. 

O ministro Marco Aurélio também acompanhou o relator, mas concluiu pela inconstitucionalidade material do 

artigo 29-B. Para ele, a cláusula prevista no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal (a lei não 

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito) é abrangente e, por isso, o Judiciário 

não pode ser tolhido pelo dispositivo em questão. 

Processos: ADI 2382 / ADI 2425 / ADI 2479 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Exposição pornográfica não consentida é grave forma de violência de gênero, diz Nancy 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1894246
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1917408
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1957672
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=372301
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Exposi%C3%A7%C3%A3o-pornogr%C3%A1fica-n%C3%A3o-consentida-%C3%A9-grave-forma-de-viol%C3%AAncia-de-g%C3%AAnero,-diz-Nancy-Andrighi


Andrighi 

“A exposição pornográfica não consentida, da qual a ´pornografia de vingança´ é uma espécie, constitui uma 

grave lesão aos direitos de personalidade da pessoa exposta indevidamente, além de configurar uma grave 

forma de violência de gênero que deve ser combatida de forma contundente pelos meios jurídicos 

disponíveis.” 

A declaração foi feita pela ministra Nancy Andrighi  em julgamento de recurso especial interposto pela Google 

Brasil Internet Ltda. O caso envolveu a divulgação na internet de conteúdo íntimo de caráter sexual obtido 

após o furto do cartão de memória do celular de uma adolescente. 

No julgamento, a Terceira Turma confirmou a jurisprudência do tribunal que entende que os provedores de 

busca na internet não podem ser obrigados a executar monitoramento prévio das informações que constam 

dos resultados das pesquisas. Contudo, esses provedores podem ser obrigados a excluir dos resultados das 

buscas os conteúdos expressamente indicados pelos localizadores únicos (URLs) quando as circunstâncias 

assim exigirem. 

Situações urgentes 

Relatora do caso, Nancy Andrighi destacou que, como medida de urgência, é possível determinar que os 

provedores tomem providências para retirar dos resultados das pesquisas os conteúdos expressamente 

indicados pelas URLs, em situações nas quais “a rápida disseminação da informação possa agravar prejuízos 

à pessoa” ou “a remoção do conteúdo na origem possa necessitar de mais tempo que o necessário para se 

estabelecer a devida proteção à personalidade da pessoa exposta”. 

A ministra observou também que, fora da via judicial, a única possibilidade para retirada de conteúdo prevista 

no Marco Civil da Internet está relacionada a cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado. “Nessas 

circunstâncias, o provedor passa a ser subsidiariamente responsável a partir da notificação extrajudicial 

formulada pelo particular interessado na remoção desse conteúdo, e não a partir da ordem judicial com esse 

comando”, explicou a relatora. 

Questão de gênero 

Nancy Andrighi aproveitou o julgamento para alertar sobre o crescente número de ações judiciais envolvendo 

exposição pornográfica não consentida, também denominada “pornografia de vingança”. 

“A divulgação não autorizada desse tipo de material íntimo ou sexual recebeu a alcunha de ´exposição 

pornográfica não consentida´ ou ´pornografia de vingança´, em razão de ser particularmente comum nas 
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situações de fins de relacionamento, quando uma das partes divulga o material produzido durante a relação 

como forma de punição à outra pelo encerramento do laço afetivo”, disse a ministra. 

Apesar dessa forma de violência não ser suportada exclusivamente por mulheres, Nancy Andrighi ressaltou 

que é uma modalidade de crime especialmente praticada contra elas, refletindo uma questão de gênero. 

Contornos dramáticos 

Essa é uma forma de violência que, segundo a ministra, reveste-se de contornos ainda mais dramáticos, em 

função tanto da velocidade de disseminação da informação quanto da dificuldade para se excluir totalmente 

esse tipo de conteúdo da internet. 

“Não são raras as ocorrências de suicídio ou de depressão severa em mulheres jovens e adultas, no Brasil e 

no mundo, após serem vítimas dessa prática violenta”, disse a ministra ao defender que é preciso aprimorar a 

definição desse tipo de violência para tornar as situações de julgamento mais claras. 

Segundo a ministra, a legislação brasileira já está atenta ao perigo dessas condutas. Ela citou como 

importantes medidas para a responsabilização penal e civil daqueles que cometem tal tipo de crime a Lei 

Carolina Dieckmann, que criminalizou a invasão de dispositivo informático alheio, e o Projeto de Lei Rose 

Leonel, em tramitação no Senado Federal, que inclui a comunicação no rol de direitos assegurados à mulher 

pela Lei Maria da Penha e reconhece que a violação da sua intimidade consiste em uma das formas de 

violência doméstica e familiar, tipificando a exposição pública da intimidade sexual. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia mais... 

Rejeitado recurso de assistente de trânsito que pretendia ser advogado 

A Segunda Turma negou provimento a agravo interno interposto por um assistente de trânsito do Detran de 

Pernambuco que teve sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil negada sob o fundamento de 

incompatibilidade do cargo por ele ocupado com a advocacia. 

A sentença de primeiro grau, confirmada no acórdão de apelação, deu provimento ao pedido do assistente de 

trânsito e determinou sua inscrição definitiva no quadro de advogados da seccional da OAB em Pernambuco. 

Para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, as funções atribuídas ao assistente de trânsito não teriam 

natureza policial. 
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Poder de polícia 

Segundo o acórdão, “as funções exercidas pelo assistente de trânsito do Detran/PE são funções meramente 

burocráticas de atendimento ao público, consulta e alimentação do sistema, organização da correspondência, 

encaminhamento de documentação, arquivamento de documentos, colocação ou substituição de placas, 

selos, lacres ou tarjetas de veículos e execução de atividades correlatas”. 

A OAB/PE interpôs recurso especial no STJ, alegando que a decisão do TRF5 violou o artigo 8º, V; o artigo 

11, IV, e o artigo 28, V, da Lei 8.906/94, sob o argumento, em síntese, de que no Detran o assistente de 

trânsito exerce atividade de fiscalização, tendo atribuições como vistoria, notificação, autorização e licença, 

constituindo verdadeira expressão do poder de polícia. Nesse contexto, sua função seria incompatível com a 

atuação como advogado. 

Atividades incompatíveis 

Em decisão monocrática, o relator, ministro Francisco Falcão, deu provimento ao recurso. Ele citou 

declaração fornecida pelo Detran/PE que confirmou que o assistente de trânsito exerce atividades inerentes à 

fiscalização e outras que se inserem na conceituação do poder de polícia, conforme estabelecido no artigo 78 

do Código Tributário Nacional. 

Segundo o dispositivo, “considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 

interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 

mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder público, 

à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”. 

O ministro disse que o STJ já possui entendimento sedimentado no sentido de ser incompatível o exercício da 

advocacia com a ocupação de cargos ou funções que estejam vinculados, de forma direta ou até mesmo 

indireta, à atividade policial de qualquer natureza. 

Por unanimidade de votos, o colegiado da Segunda Turma manteve a decisão do relator. 

Processo: REsp 1688947 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Cidadã sueco-brasileira tem pedido de adoção homologado pelo STJ 
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Por unanimidade, a Corte Especial homologou sentença da Justiça da Suécia que acolheu pedido de adoção 

de menor pela esposa do pai biológico, todos com nacionalidade brasileira e sueca e residentes no país 

europeu. A mãe biológica da criança mora no Brasil.  

Para a homologação da sentença estrangeira, a Corte considerou elementos como a comprovação do trânsito 

em julgado da decisão estrangeira, o desinteresse da mãe biológica brasileira em se manifestar nos autos e a 

conclusão, pelo tribunal sueco, de que a adoção seria benéfica para o menor. 

De acordo com o pedido de adoção submetido à corte sueca, a mulher adotante, de nacionalidade sueco-

brasileira, alegou que conviveu com o menor – filho biológico de seu marido, que possuía a guarda unilateral 

– desde que ele tinha dois anos e meio de idade. Como o marido ficava ausente durante longos períodos por 

motivos profissionais, ela ficou responsável pelo cuidado direto do menor, criando-o como filho. 

Ainda nos autos originais, o pai biológico concordou com o pedido de adoção. 

Desinteresse da mãe 

Em contestação ao pedido de homologação, a Defensoria Pública da União alegou, entre outros pontos, que 

não houve a participação da mãe biológica na ação original, que não foi comprovado o trânsito em julgado da 

sentença e que a decisão sueca violaria a ordem pública brasileira, pois o processo na Suécia seria 

incompatível com os ritos legais brasileiros. 

O relator do pedido de homologação, ministro Humberto Martins, destacou inicialmente que o trânsito em 

julgado da sentença foi certificado por meio de carimbo na própria decisão, com a devida tradução 

juramentada. 

Em relação à participação da mãe biológica, o ministro destacou que a própria sentença estrangeira indica 

que o tribunal sueco lhe deu a oportunidade de manifestação, mas ela não demonstrou interesse. De igual 

forma, lembrou o ministro, a mãe teve ciência do pedido de homologação no Brasil, porém não se manifestou. 

“Ainda que assim não fosse, a Corte Especial tem entendido ser possível a concretização da adoção sem a 

anuência de um dos pais biológicos se tal decisão jurídica for favorável ao interesse da criança”, explicou o 

ministro. 

Unidade familiar 

O relator também ressaltou que o STJ já firmou jurisprudência favorável à adoção quando o menor reside no 

exterior com o adotante por muitos anos, ainda que sem o consentimento de um dos pais biológicos. Além 



disso, o ministro destacou que a sentença sueca indicou que a adoção ocorreu no interesse do menor. 

“No caso dos autos, a sentença estrangeira frisa que a adoção é benéfica ao menor, bem como o contexto 

demonstra que a criança está inserida em uma unidade familiar, residindo no país estrangeiro desde tenra 

idade, em situação consolidada”, concluiu o ministro ao acolher o pedido de homologação. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia mais... 

Sexta Turma nega habeas corpus a ex-vereador acusado de ficar com salário de servidor 
fantasma 

Em decisão unânime, a Sexta Turma negou habeas corpus a um ex-vereador da cidade de Sousa (PB), 

condenado por peculato a cinco anos e nove meses de reclusão. O político foi acusado de desviar dinheiro 

público, ao se apropriar do salário de um servidor “fantasma” contratado para trabalhar em seu gabinete. 

Segundo os autos, a denúncia foi feita pelo próprio servidor “fantasma”, que afirmou desconhecer sua 

nomeação para o cargo e negou ter recebido quaisquer valores. O desvio ocorreu por mais de dois anos, 

tempo durante o qual foram apropriados indevidamente mais de R$ 24 mil. 

Para o relator do habeas corpus, ministro Nefi Cordeiro, não houve constrangimento ilegal na condenação do 

ex-vereador. Ao rebater as alegações da defesa, o ministro afirmou que o aumento da pena foi fundamentado 

nas circunstâncias do crime, na perpetuação da conduta, na quantia apropriada e na exposição indevida do 

nome da pessoa que foi usada como “fantasma”. 

Reprovabilidade maior 

“No que toca às circunstâncias do crime, destacou-se o fato de ter o desvio sido perpetrado por mais de dois 

anos (entre janeiro de 2011 e maio de 2013); ou seja, se em um único mês se tem configurado o crime, a 

prática deste em ações fracionadas e duradouras reflete a exigência de maior rigor na pena”, frisou o relator, 

citando fundamentação adotada na sentença. 

O ministro mencionou precedentes do STJ que consideram ainda mais grave o delito quando cometido por 

agente político. Segundo Nefi Cordeiro, exige-se do vereador comportamento probo, porque o eleitor 

depositou sua confiança nele, esperando lisura na sua atuação. 

“O elevado grau de reprovabilidade da conduta (culpabilidade) configura circunstância apta a justificar o 

aumento da pena-base, quando indicados fundamentos concretos. Na hipótese, consignou-se que o 
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condenado era vereador, eleito pelo voto popular, chefe do gabinete respectivo, exigindo-se dele, mais que 

de qualquer servidor daquela casa, o comportamento probo e conforme o direito, de modo que devidamente 

fundamentada a exasperação da pena, consoante o entendimento desta Corte Superior”, ressaltou. 

Processo: HC 418919 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ passa a julgar processos em bloco para ter mais celeridade 

Processo Eletrônico tem tramitação mais rápida no Judiciário  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0061101-43.2017.8.19.0000 

Rel.: Des. Arthur Narciso 

j. 08.03.2018, p. 12.03.2018 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO (INDEX 2 DO ANEXO 1) QUE DETERMINOU O RECOLHIMENTO 

DA DIFERENÇA DE TAXA JUDICIÁRIA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O VALOR DO CONTRATO 

DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DECISÃO QUE NÃO PODE SER ATACADA POR MEIO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO EXCEPCIONAL DO MANDAMUS. CASSAÇÃO DO ATO 

IMPUGNADO, DETERMINANDO QUE A TAXA JUDICIÁRIA SEJA CALCULADA COM BASE NO PROVEITO 

ECONÔMICO PRETENDIDO, NOS TERMOS INDICADOS PELO IMPETRANTE. CONCESSÃO DA ORDEM. 

O Impetrante visa desconstituir ato do r. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível Regional da Região Oceânica, que 
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determinou a complementação das custas processuais, estabelecendo como parâmetro o valor total do 

contrato que se pretende rescindir na ação originária. Certo é que o Mandado de Segurança visa proteger 

direito líquido e certo de violação concreta ou perigo de violação, ilegalmente ou com abuso de poder, por 

parte de autoridade. Ressalte-se que o remédio processual não poderá ser impetrado quando da decisão 

judicial couber recurso com efeito suspensivo. O entendimento foi consolidado pelo verbete nº 267, da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal, ao estabelecer que “não cabe mandado de segurança contra ato 

judicial passível de recurso ou correição”. Frise-se que, por se tratar de ato judicial, o cabimento do mandado 

de segurança tem caráter excepcional, exigindo a ausência de recurso hábil a impugnar a decisão combatida. 

No caso em exame, em que pese a existência de previsão legal para reavaliação da matéria, em preliminar 

de apelação, não se afigura razoável que o Demandante aguarde a extinção do processo para reivindicar 

direito líquido e certo, inviabilizando seu acesso à Justiça. Portanto, está a se impor o conhecimento e 

acolhimento do presente remédio constitucional. Ressalta-se que, no caso em exame, constitui medida 

assecuratória de pleno acesso à Justiça, já que a manutenção do ato, nos termos originalmente decididos, 

eleva sobremaneira o valor da taxa judiciária. Verifica-se que o Impetrante, na inicial, pleiteia: (i) a suspensão 

da exigibilidade das parcelas do contrato; (ii) abstenção de negativação do nome dos Autores; (iii) a rescisão 

contratual com a restituição integral das parcelas quitadas ou, subsidiariamente, devolução de 90% do valor 

pago; (iv) compensação por danos morais, no valor de R$ 20.000,00; (v) lucros cessantes. Dessa forma, 

embora exista pedido de rescisão, a pretensão não reflete o importe do contrato, devendo o valor da causa 

corresponder ao benefício econômico pretendido, que, no caso em apreço, é a devolução de parte das 

prestações quitadas somada aos demais pedidos contidos na peça inicial. Assim, s.m.j., o valor da causa 

deve corresponder ao proveito econômico perseguido no processo e não ao valor do contrato. 
 

Leia mais... 

Fonte: eJuris 
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